
CNDH divulga resultado da habilitação de entidades após análise de recursos; Nos 
dias 19 e 20, habilitadas vão eleger nova composição do conselho  
 
O Conselho Nacional dos Direitos Humanos - CNDH publica hoje (12) o resultado da 
fase de habilitação após análise dos recursos de organizações da sociedade civil e 
movimentos sociais habilitados para participar da eleição para mandatos no colegiado 
para o Biênio 2020-2022. 
Foram habilitadas 136 entidades e consideradas não habilitadas 55. A Comissão 
Eleitoral do colegiado alerta que é fundamental que as candidatas habilitadas 
sinalizadas na divulgação do resultado reenviem o Anexo III (ou seja, o documento 
assinado pela representação indicada para as eleições durante o Encontro Nacional, 
informando email de uso pessoal e exclusivo da/o representante que participará da 
votação. O prazo para reenvio Anexo III vai até 16/11 às 14h pelo email 
editalcndh@mdh.gov.br . 
Veja aqui o resultado da habilitação de entidades após análise de recursos: 
https://bit.ly/3kpA5iu 
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